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Cortês, 22 de fevereiro de 2006
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Conselheiro Presidente do Tribunarde Cóntas do Estado de Pernambuco
Recife-PE•
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Senhor Presidente,

Em anexo, encaminhamos a essa C e Contas, cópia do Decreto
Legislativo nO01/2006 que aprova as contas a Pre 'tura Municipal de Cortês,
concernente ao exercício financeiro de 2003, aprovado por unanimidade por este
Poder Legislativo, em reunião ordinária realiza no . 06 do corrente.

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos os protestos de
consideração e apreço.

Atenciosamente,
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DECRETO LEGISLATIVO N° 01/2006

Ementa: Aprova as Contas da Prefeitura
Municipal de Cortês, concernente
ao exercício financeiro de 2003.

•

Art. 1° - Ficam aprovadas às Contas da Prefeitura Municipal de Cortês,
concernente ao exercício financeiro de 2003;

Art. 2° - O presente Decreto Legislativo, entra em vigor na data de sua
publicação e revoga as disposições em contrário.

Gabineté da Presidência da Câmara Municipal de Cortês,em 07 de fevereiro
de 2006 .
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